
f# CHA GRANDE

PREGÃO EIETRÔNICO N9 OO2l2024

PROCESSO LTC|TATÓR|O Ne OO3/2024

CONTRATO FMS N.9 O2Ol2025, QUE ENTRE 5I CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ
GRANDE E A EMPRESA STAR MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITAI./.R EPP, PARA OS FINS QUE 5E
ESPECIFICA.

7.826,872/SSP/PE, CPF ne 353.431.684-34, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa Star
Medicamentos e Material Hospitalar Epp, inscritã no cNpJ sob o n' 37.5r1.47a/0001-10, estabelecida à
Rua Joaquim Sabi no Coelho, S/N, Quadra A 07 B, porta Florada - Gravatá - pE, CEp: 55.640-253, Fone: (82)
9 9925.2327, e-mail: starmede

PPEFEITURA lr r r,ll .11 l\!rir,ri)úr()
Píefeiturâ Municipãl

CNPI: ll.O49.AO6/OOO1-9O

o FUNDO MUNtctpAL DE SAúDE DE cHÃ GRANDE, com sede na Avenida vinte de Dezembro, 145 - centro
- Chã Grande - PE, inscrito no cNPi sob o ne 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor
e secretário de Saúde sr. Jairo AmoÍim Paiva, brasileiro, casado, portador da carteira de ldentidade Ne

doravante designado CONÍRATADO, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. RodÍito Lins Costa Melo, portadora da Grteira Nacional de
Habilitação N' 00258616790, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas, CPF N"
871,.822.3U- 20, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo ng
OO3/2O24 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 202I, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Con trato, decorrente do pregão Eletrônico ne OO2/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada

mail.com

s

1. CúUSULA pRtMEtRA - OBJETO (art. 92, I e I)

1'1 o objeto do presente instrumento é a Aquisição com entÍega paÍcerada de Medrcamentos,
Medicamentos ContÍolados e Medicamentos Farmácia Báslca, para suprir as necessidades do Centro deAtenção Psicossocial - cAps, Hospital GeÍar AlÍredo Alves de Lima, SAMU - serviço de Atendimento
Médico de uÍgência e unidades de saúde da Famíria - usF, nas condições estaberecidas no Termo de
Referência.

!.2. Objeto da contrata ção:

Itêm
COTA

BRO2'I7110
RS 2,64 EXCLUSIVAR$ 0,0o

Dêscrição

9 o 0 o 0

quânt.
Quânt,quant. Quant Quant.Códlgo BR

Sâmur Hospitsl, USF' cnPs4

MEDtcAMENToS tNJFrÁvEts (ÂMpot"As, FRAsceAMpoLA

UíMÍio
R9

Totâl RS

50m&/3m1. M!r.!

20
CÍmetidínà

1Soms/ml.
tM/w

8R0340167 0 0 0 0 0 R51,09 RS o,oo EXCtUSryÂ

25
Clexane 20m9,/0,4.nt.
MâÍcá: SanofiMedley 8R0448982 S,P-E 0 o o 0

RS

13,@
RS o,m EXCt-USrVÂ

26 8RO448982 S, P.E 0 40 o 0 40 RS

17,@
R$

680,m EXCt-UStVA
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Dobutamina
12.5mg/20m1. Marca:
Hipolabor

CHÀGRANDE
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de Chã Grande
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RS
8R0268446 AMP 100 n o U 100 Rs s,so EXCI.USIVA

5sq0o

À-"6-

45

48

Etilefrina efortil
l0mg,/ml. Marca:
União Química

8R0272 198 AMP 0 o 0 Rs 1,60 Rs o,oo EXCLUSIVA

54

Fluconazol

2omg/1O0ml. Marca:
Cristalia

8RO277776 AMP 0 o o o o Rs 8,30 Rs o,0o EXCLUSIVA

57
Furosemida - 20 mg,
ampola com 2ml.
Marca: Santisa

8R0267666 AMP 50 200 0 0 250 Rs o,8o
RS

200,00
EXCTUSIVA

66
5@mg. Marca: Teuto
Hidrocortísona

8R0270219 AMP 40 50 0 90 R$ s,70
Rs

513,00
EXCLUSIVA

67
simples
Marca:

Híoscína
20mg/1m1.
Teuto

8RO267282 AMP 50 150 0 20,0 RS 1,oo
Rs

200,00
EXCLUSIVA

7t Lidocaína 2Yo c/u 2Om.
Marca: Cristalia

8R0269843 t/A 0 o o o RS s,3o Rs 0,0o EXCLUSIVA

85
Norepinefrina
2mglml-4m1. Marca:
Hipolabor

8R0442584 AMP 50 n o 0 50 RS 2,10
RS

105,m EXCtUStVA

93
Piracêtam 2Omglml.
Marca: Sanofi Medley

BR0275121 AMP o o 0 0 Rs 3,s2 Rs o,oo EXCLUSIVA

MEDTCAMÊNTOS pÂRA FARMÁCn 8ÁStCA (COMPR|MtDos, CAPSUTAS)

110 Prati
m8.Alopurinol 30O

Merca:
Donaduzzi

8R0267509 CPR. U 0 0 0 0 Rs 0,23 R$ 0,0o EXCLUSIVÂ

111
Amidarona 2OO mg.
Marca; Sanofi Medley

BRO267s10 CPR. 0 0 o 0 o Rs o,3s Rs 0,00 EXCTUSIVA

115
Azítromicina sOOmg.

Mrrca: Pharlab
8R0267140 CPR. o 5.000 17.?oo o 22.2ú Rs o,7s Rs

17.s38,00
AMPLA

118
Caverdilol 3,125 mg.
Mtrca: Germed

8RO267566 CPR o o 0 0 0 RS o,o7 RS o,oo EXCTUSIVA

L23
Digoxina q25 mg.
Marca: Pharlab

8RO267647 CPR. o 300 U 300 Rs 0,16 Rs 48,m EXCLUSIVA

L32
Hidroclorotiazida 25
mg. Marca: Cimed

8RO267674 CPR. o 0 0 0 0 Rs 0,02 RS o,oo EXCLUSIVA

139
Metformina 850mg.
Marca: Prati
Donaduzzi

8RO267691 CPR. 0 0 2.000 0 2.m0 Rs 913
Rs

250,00
EXCLUSIVA

143
Prednisona 5mg,
Marca: Sanofi Medley

8RO267747 CPR. U 300 0 300 Rs 0,06 RS 18,00 EXCLUSIVA
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2.000 Rs 0,03 Rs 60,00 EXCLUSIVA

Propranolol,
cloridrato 40mg
Marca: Pharlab

8RO267772 CPR. o 0 2.000 o145

MEDTCAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSrcA (FRASCO)

161

Amoxícílina +
clavulanato de
potássio 50 mg+ 12,5
mg/ml suspensão oral
75 ml. Marca: Sandoz

8R0386396 FR o 300 50 0 350
RS

13,80
Rs

4.830,00
AMPLA

163
Azitromicina
4Omg/ml. Marca:
Prati Donaduzzi

8R0258949 FR. 0 50 35 0 85 RS 6,30
Rs

535,s0
EXCLUSIVA

165
250mg
Marca:

Cefalexina
susp. 60 ml
Teuto

BR0331555 FR. o 1.000 700 0 1.700 Rs 7,s0
Rs

72.750,04
AMPTA

L76
Metronidazol 4oÁ

Susp. 100 ml. Marca;
Teuto

8R0266863 FR. o 50 20 0 70 Rs t2o RS

364,00
EXCLUSIVA

MEDTCAMENTOS PARA FARMÁC|A 8ÁSrcA -INJETÁVEtS (FRÂSCO/AMPOTAS)

191

Benzilpen icilína
Benzatina Sol. lnj.
1.20O.0OOUl. Marcar
Teuto

8RO270612 F/A 0 o 0 Rs 5,80 Rs00o
RESERVADA

25% ME e

EPP

MEDTCAMENTOS PARA FARMÁCn BÁSICA (B|SNAGAS'

t92
Dexamêtàsona creme
O,t%. Marcai Prati
Donaduzzi

8R0267643 BIS 0 o 300 0 300 RS 1,s8
Rs

474,@
EXCLUSIVA

MEDICÂMENTOS DTVERSOS (COMpRtMtDO§)

203
Buscopan composto
10mg+250mg, Marca:
Pharlab

8R0270620 CPR. 0 200 U 200 Rs q3s Rs 78,00 EXCLUSIVA

204
Cetoconazol

Marca:
Donaduzzi

2OAng.
Prati 8R0267151 CPR 0 0 0 Rs 0,26 Rs qoo EXCLUSIVA

205
Cetoprofeno, 5Omg.
Marca: EMS

8R0268422 CPR. o 100 0 1(x) Rs 936 Rs 36,m EXCI.USIVA

206
5@mg.Cefalexina

Marcâ: Teuto
8R026762s CPS 300 o o 300 Rs 0,61

Rs

183,00
EXCLUSIVA

207
Marca: Ranbaxy

Cinarizína 75m9.
8R0267629 CPR o 300 0 o 300 Rs 936

RS

108,00
EXCLUSMA

2to
Dimeticona,
comprimido 40mg.
Marca: EMS

8R0269592 CPR. 700 U 700 Rs o,oe Rs 63,00 EXCLUSIVA

?L2
Ísossorbída
(Sublingual).

EMS Sígma

5mg
Marca: 8R0273395 CPR. 100 zffi o 0 300 Rs 0,24 Rs 72,00 EXCLUSIVA

2L4
NifedipÍna 10mg.
Marca: Brainfarma

8RO267728 CPR. o 0 U 0 Rs qo8 RS o,oo EXCtUStVA

Av. Sac Jose. tOt, Centro, Châ C rande-PE I CEP: 55.6J6-
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Paracetamol 50Omg.

Marca: Hipolabor

CHAGRANDE

BRO26777A CPR. 100 400 0

Frl r(l:i lli. i)|! il,lrJtl)u,.i()

Prefeitura Municipãl
de Chã Grande
CN Pl: Il.O49.AO6/0O01-9O

500 Rs 0,07 Rs 35,00 EXCLUSIVA0

EIF=?

217

2t8 Paracetamol 750mg.

Marca: Hipolabor
8RO267779 CPR. 100 250 0 350 RS 0,12 Rs 42,00 EXCLUSIVA

222
Vitamina "C" 5OOmg.

Marca: Natulab
8R0271691 CPR o U o 0 Rs 0,12 Rs o,oo EXCLUSIVA

MEDTCAMENTOS DTVERSOS (FRASCOS)

223
Ácidos graxos

essenciais 2OOml.

Marca: Nutriex
8R0281657 FR n 0 n U o Rs 4,so Rs 0,0o EXCtUStVA

224

Ambroxol, cloridrato
xarope adulto 3O m6l
5ml, frasco c/ 120 ml +

copo medida- Marca:
Cristalia

8R0446264 FR. o 0 o o 0 Rs 2,6s Rs 0,00 EXCtUStVA

225

Ambroxol, cloridreto
xarope pediátrico

15mg,/ 5ml, frasco c/
12O ml + copo medída.
Marca: Farmace

BR0446364 FR. o 0 0 o o Rs 2,82 RS o,oo EXCLUSIVA

226
Ampicilina
250m9/60ml. Marca:
Prati Donaduzzi

8R0448843 FR. U o o o 0 RS s,so Rs o,0o EXCLUSIVA

228
de

Marca:
Brometo
ipratrópio.
Hipolabor

8R0258331 FR. U 0 U 0 0 Rs 1,1s RS o,oo EXCLUSIVA

229
Bromidrato de
fenoterol. Marca:
Prati Donaduzzi

8R0396470 FR 0 0 0 o o Rs 4,os Rs o,oo EXCLUSIVA

237
Hioscina composta
gts. 10m1. Marca:
Farmace

8R0267281 FR 0 o o o Rs 6,76 Rs o,oo EXCLUSIVA

239
Óleo míneral puro -

10OÁ. Frasco/1OOml.
Marca: Needs

8R0233632 FR. U 0 0 0 0 Rs 3,20 Rs 0,00 EXCtUStVA

241
Salbutamol 1Omg/ml.
Marca: Farmace

8R0292331 FR. n 0 0 0 Rs 2,00 Rs o,0o EXCLUSIVA

242
Vitamina "C" 200mg.
Marca: Medquimica

8R0271689 FR. U o U o 0 R§ 1,30 Rs o,0o EXCLUSIVA

MEDTCAMENTOS DTVERSOS (B|SNAGAS, SpRAy)

243
Cetoconazol 2Omg/g.
Marca: HÍpolabor

8R0308735 Brs o o U 0 0 Rs 2,88 Rs 0,oo EXCLUSIVA

244
Kollagenase c/
clorafenicol 30gr.
Marcâ: Cristalia

BR0270495 BIS U o n o o
RS

11,69
Rs 0,0o EXCLUSIVA

Av. Sac Jose. lOi, Centro, Cha Crande-pE I CEp: 55.636-000
(8.l ) 3537-11 4O I ad m i n istracao@c ha g ra ncle. pe.gov.br
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244

249
Neomicina+Bacitre
(pomada). Marca:
Clmed

8R0273167 BIS. n 100 0 0 100 RS 2,OO
Rs

200,00
EXCLUSIVA

25L
Sulfadiazina de prata
1%. Marca: Prati
Donaduzzi

8R0272089 POTE U IU 0 0 10
Rs

36,44
Rs

364,40
EXCLUSIVA

PRE F E ITURA

CHÀGRANDE

Metronidazol
l@me/e 5O g (creme
vaginal). Marca: Prati

Donaduzzi

8R0345300 BIS 0 20 o o

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

!t,l rrJ:- lJlr lr(:ilt lJ:rl)ti,.-()
PÍêfeitura Municipal
de Chã Grande
CN Pl: Il.O49.aO6/0OO1-9O

20 Rs s,s8
Rs

ttt,60 EXCLUSIVA

1.3.1.

t.3.2.
1.3.3.

7.3.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - uGÊNctA E pRoRRoGAçÃo

2.1. o prazo de vigência da contratação é de até 6 {seis} meses, contados da assinatura , na forma do artigo
105 da Lei n" 14.133, de ZOZL.

z.t.L. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

a bra ngências de aplicação.

3. CúUSULATERCEIRA- MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92,tV,Vil e XVil)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. cúusur"A QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULAQUTNTA- PREçO (art.92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R5 4,0.418,50 (quarenta mil, quatrocentos e dezoito reais e
cinquenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalh

Av. Sao José. lO1, Centro, Chà Crande-PE I CEP: 55.636-000
(Bl ) 3537-ll40 | ad m i n istracao@cha g ra nde. pe.gov.br
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CHA GRANDE
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúusuLA sÉÍrMA - REAJUSTE {art. 92, v}

7 .7. Os preços inicialmente contrata dos são fixos e irreajustáveis no prazo de u m a no conta do da data do
orçamento estima do, em 19/M/2024.

7.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-lBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dlferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7-5. Nas aferições finais, o(s) índice(s)
definitivo(s).

utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s)

7.6. caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.A. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçÕEs DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e xrv)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estebelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga

,Av. Sac Jose. lOl, Centro, Chá Crarlde-pL I CLp: 55_6J6-OOO
(8] ) 3537-ll40 | ad m i n isrracao@cha grande.pe.gov.br

lo Contratado;
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir dêcisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do êquilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias útels.

8.72. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulâs contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrãtado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XtV XVt e XV )

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir,àssuasexpensas, nototal ouem parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

9.6. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos s

Av. Sác lose, lOl, Centro, Cha Çrande-PE I CEP: 55.636-000
(81) 3537-1'140 | ad minrstracao@chagrande.pe.gov.br

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.
a.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requêrimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.2. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137,11, da Lei n.9 14.133, de lOZLI e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

É
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrâto, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: L) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previde nciá rias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsa bilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9 10. Paralisar, por determinação do contrâtante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.LZ- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1.16, da Lei n.e 14.133, de 2021).

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto qua ndo ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ns 14.133,
de 2027.

9-16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segura nça do contratante.

9-77. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

9.18. o transporte, carga e descarga dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

10. cúusurA DÉcrMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, X[)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Av. Sao Jose. lO I, Centro, Cha Crande-PE I CLp: 55.6J6-0OO
(8] ) 3537-l'l40 | ad min istracao@chagrande.pe.gov.br

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.e 14.!33, de 2}2ll.
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11. cúusutA DÉclMA pRTMETRA - rNFRAçÕES E SANçÕEs ADMTN|STRATTVAS (art. 9Z xrv)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 202L, o contratado que

a) der causa à inexecução pãrcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne !2-846, de 1e de agosto de 2013.
t!.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
ãlÍneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ,,b",,,c" e,,d',, qt,g
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne t4.733, de 2O2L).
iv) Multa:
(1) Moratória de Op7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrâto por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição dã garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.
(21 Compensatória, para as infrações descritas nas alínea s'e" a "h" do subitem f:..l, de O,5O% a 30% do
valor do Contrato.
(3 ) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea ,,c,, do subitem Lf.7, de 2tr/o
a 30% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1., a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alÍnea "d" do subitem 11.1, a multa será de 2O,'/o a 30% do valor do
Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes inf rações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021).
lf.4, Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

t7.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021).
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1L.4.2. 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garântia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei ne 14.133, de 2021).

17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
âdministrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, ã contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.133, de 2O2f, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão conslderados (art. L56, §1e, da Lei ns 14.133, de 2021):

â) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

!L.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne !4.733, de 2O2L, os em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ârt. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedãde de a nálise jurÍdica prévia
(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de
2021l..

11.10.As sanções de impedimento de licitar e contrata r e declaração de inidoneidade para licita r ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei np 74.!33/21.

11.11.Os débitos do contratado para com a Adminlstração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na íorma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de L3 de abril de 2022.
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12. CúUSULA DÉCrMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art.92, XrX)

12.1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

t2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administrãção providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

L2.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
t2.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne !4.733/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

72.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

f2.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de conclulr o contrato.

Q.6.f . 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva-

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (a rt. 137, caput, da

Lei n.e 14.133, de 2021).

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constatê que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

13. CúU5ULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, V )

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
lndenizaçôes e multas.
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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Órgão:8000 - Secretaria de Saúde

Unidade:8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.3O2.1014.2.A52 - Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de Saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Órgão: 8000 - Secretaria de 5aúde

Unidade:8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.30L.1005.2.851 - Atenção Primária a Saúde da População

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Órgão: 8000 - Secretaria de Saúde

Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 70.3O3.LOt7.2.!49 - Manutenção e Desenvolvimento da Política de Assistência Farmacêutica
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1-3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CúUSUTA DÉC|MA QUARTA - DOs CASOS OMTSSOS (aÍt. 92, t)

74.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nP

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

r.s. cúusuLA DÉcrMA qulNTA - AITERAçõEs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.L33, de 202L.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei ng 1.4.733, de z1?tl.

15.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

16. cúusuLA DÉcrMA sExTA - puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao a rt. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2O2\, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 72-527 , de 2011, c/c art.
7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2072.

17. cúusulA DÉcrMA sÉnMA- FORO (art. 92, §le)
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17.1.. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei ne

74.L33/2t.

Chã Grande/PE,22 de agosto de2O25.

Ne 34

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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